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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto  “Executar obras de contenção de encostas e drenagem em áreas vulneráveis a deslizamentos” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei  00361/2025.

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	Cidade Urbanizada 

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Executar obras de contenção de encostas e drenagem em áreas vulneráveis a deslizamentos – Implantar 

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Executar obras de engenharia voltadas à contenção de encostas e implantação de sistemas de drenagem em áreas identificadas como vulneráveis a deslizamentos, priorizando comunidades de maior risco socioambiental. As ações envolvem construção de muros de contenção, estabilização de taludes, canalização de águas pluviais e outras intervenções de infraestrutura, visando garantir segurança habitacional, prevenir desastres e promover a proteção da vida e do patrimônio da população residente. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	ION
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância, Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	4
	R$ 5.000.000,00
	


	5
	R$ 5.500.000,00
	



	5
	R$ 6.000.000,00
	



	6
	 R$ 7.000.000,00 
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	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	   CIDADE URBANIZADA 
	R$ 23.500.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda tem por objetivo assegurar investimentos estratégicos em obras de contenção de encostas e drenagem, voltadas às áreas mais suscetíveis a deslizamentos no Município de Niterói.
Trata-se de medida de caráter preventivo e emergencial, fundamental para reduzir riscos geotécnicos, preservar vidas humanas e garantir condições dignas de moradia. O art. 6º da Constituição Federal consagra o direito à moradia como direito social, e sua efetividade exige que o Poder Público promova a segurança estrutural e ambiental das comunidades, prevenindo a ocorrência de tragédias.
Além da proteção direta da população residente em áreas de risco, tais intervenções produzem efeitos positivos sobre a mobilidade urbana e a infraestrutura da cidade, reduzindo alagamentos, ampliando a durabilidade das vias públicas e promovendo a valorização dos espaços urbanos.
A iniciativa também se alinha às diretrizes da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (Lei Federal nº 12.608/2012), que estabelece a prioridade de ações de prevenção a desastres e de redução de riscos, bem como às orientações internacionais da Estratégia de Sendai para Redução de Riscos de Desastres (ONU, 2015-2030), que destacam a necessidade de fortalecer a resiliência urbana e proteger populações vulneráveis.
Por fim, a emenda reforça a Agenda Transversal de Políticas Públicas do Município de Niterói – Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância e Antirracista – ao contemplar ações que atingem diretamente comunidades historicamente negligenciadas e que se encontram em maior exposição a riscos ambientais.
Diante do exposto, a aprovação desta emenda é medida necessária, justa e de relevante interesse público, garantindo maior resiliência climática, proteção social e segurança habitacional.











Sala das Sessões, 17 de setembro de 2025.
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